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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. n° 043/2004 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 29 de abril de 2004. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Juntamente com o presente, encaminhamos a 
Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores 
integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, os inclusos Projetos de Lei n° 049 
que "Autoriza o Município a firmar convênio com a Sociedade Educativa e 
Cultural Juventude", n° 051 que "Autoriza o Município a firmar convênio com a 
Sociedade Recreativa Assistencial Cultural Rosário" e n°  053 que "Autoriza o  
Município a firmar convênio com a Sociedade Educativa e Cultural Canarinho 
de São Valentin".  

Os três projetos de lei que seguem para serem 
apreciados por esta Colenda Câmara visam firmar convênio e conceder auxílio 
financeiro às entidades neles nominadas para parceria nas despesas com obras de 
suas praças esportivas. 

As entidades conveniadas em contrapartida 
aos auxílios financeiros recebidos cederão, gratuitamente, suas praças esportivas, 
para utilização aos alunos da Rede Municipal de Ensino e Comunidade Local 
quando solicitado pelo Município. 

O Município, na sua constante preocupação 
em incentivar o esporte, não poderia deixar de atender tal pedido, uma vez que o 
esporte contribui para a formação dos jovens como futuros cidadãos, além de 
beneficiar a todos, pois proporciona uma vida mais saudável. 

Sem mais e confiando na aprovação das 
matérias, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada 
estima e consideração. 

Cordialmente, 

DARCY  
Prefeitd Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador CLORIS PASQUALOTTO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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'c' acLit 
: 

Presider)te. 

APROVADO 
vota-ao:  	3(3   
Dota: 

APROVADO 
Voto ao: 	  

PROJETO DE LEI N° 053, DE 29 DE ABRIL D 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR 
CONVÊNIO COM A SOCIEDADE 
EDUCATIVA E CULTURAL CANARINHO 
DE SÃO VALENTIN. 

Art. 1° - É o Município de Bento Gonçalves autorizado 
a firmar convênio com a SOCIEDADE EDUCATIVA E CULTURAL CANARINHO 
DE SÃO VALENTIN repassando o valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), em 
parcela única, após a assinatura do convênio, para parceria na finalização das obras 
de construção do ginásio de esportes da entidade, conforme minuta anexa parte 
integrante desta lei. 

Art. 2° - Em contrapartida, a entidade conveniada 
cederá gratuitamente a praça de esportes para utilização dos alunos da Rede 
Municipal de Ensino e Comunidade local, quando solicitado pelo Município, para 
sessões cívicas, solenes, esportivas e afins de acordo com calendário a ser 
elaborado entre as partes. 

Art. 3°- As despesas decorrentes desta lei correrão à 
conta de recursos do orçamento vigente, na seguinte unidade orçamentária: 
07.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER 
0701.2781200132.104 - Auxílios a Distribuir 
4.4.50.42.00.0000 - Auxílios — 227 

Art. 4° - A entidade beneficiada deverá prestar contas 
do valor recebido na Secretaria Municipal de Finanças até 20 de dezembro de 2004. 

Art. 5° - O repasse do valor somente poderá ser 
concedido mediante a anexação da Certidão Negativa de Débitos da entidade com 
o Sistema de Seguridade Social. 

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e quatro. 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

Processo n° 2278, de 24.03.2004. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
SOCIEDADE EDUCATIVA E CULTURAL CANARINHO DE SÃO VALENTIN 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
SOCIEDADE EDUCATIVA E CULTURAL CANARINHO DE SÃO VALENTIN, com 
sede na Linha São Valentin, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 
89.805.436/0001-61, representada por seu Presidente RONALDO POSTAL, 
doravante denominada CONVENIADA, com fundamento na Lei Municipal n° 
	, de 	, celebram o presente convênio, mediante as cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) à CONVENIADA, para 
parceria na finalização das obras de construção do ginásio de esportes da entidade, 
quais sejam, piso, assoalho e sanitários. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA cederá gratuitamente 
a praça esportiva para utilização dos alunos da Rede Municipal de Ensino e 
Comunidade local, quando solicitado pelo Município, para sessões cívicas, solenes, 
esportivas e afins de acordo com calendário a ser elaborado entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago em 
parcela única, após a assinatura deste convênio e deverá ser depositado no Banco 
do Brasil, conta corrente n° 6.952-3, agência 0181-3, em favor da CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará da data que decorre de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas do valor recebido na 
Secretaria Municipal de Finanças até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁSULA SÉTIMA — A fiscalização do presente convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal da Juventude, Esportes e Lazer e Secretaria Municipal de 
Educação. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

SOCIEDADE EDUCATIVA E CULTURAL 
CANARINHO DE SÃO VALENTIN 

Ronaldo Postal 

Testemunhas: 

Processo n° 2278, de 24.03.2004. 
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f) 	Que estraviar ou estragar qualquer objeto ou utensílio do clube 
uma vez culpada a sua atitude, recusar-se ao pagamento arbrita-
do pela diretoria. 
Tenha sido suspenso por 3 (Três) vezes e rescindir na mesma fal 

h) - Contra qualquer outro delito, não pre-fistos nestes estatutos, a 
juizo do conselho Deliberativo. 

ARTIGO 142  - Os sócios suspensos, perdem durante a vigência da pena, 
todos os direitos estatuários, mas ficam sujeitos ao / 
cumprimento de todos os deveres, salvo os que exigirem/ 
o seu comparecimento na sede social do clube. 

ARTIGO. 152  - Das penas impostas pela diretoria, cabe ao conselho De 
liberati-Vio, ao qual deverá requerer dentro do prazo de 
oito (8) dias,contados da notificação ao interessado. 

ARTIGO 162 - O sócio eleminado por falta de pagamento, só poderá ser 
readmitido, mediante ao pagamento de nova jóia e das / 
mensalidades atrazadas, a criterio da Diretoria. 

ARTIGO 172 — O sócio eleminado por falta grave, só poderá ser readmi 
tido decorrido Tj.m (1) ano da aplicação da pena, uma vez 
que o conselho Deliberativo, em sessao extraordinaria / 
ou ordinaria apr9ve a admissão com votos de dois terços 
no m{nimo, dos socios presentes na sessão. 

ARTIGO 182 — Será punido pe19, diretoria com as penas de observação / 
ou suspensão ate novemta (90) dias, conforme a gravida-
de da falta, o sócio que: 

a) - Infringir as disposições dos presentes estatutos ou dos regula-
mentos internos do clube. 

.b) - Desrespeitar os membros da diretoria, ou outros poderes do clube 
c) - Em partidas ou treinos, desrespeitar as ordens de seus superio-

res. 
d) - Faltar com a devida correção nas festas, reuniões ou sessões so 

ciais ou esportivas do clube. 
e) - Propuzer para socios, com reconhecida ma fé, pessoas indignas. 
ARTIGO 192  - Os sócios suspensos não ficam isentos do pagamento das/ 

mensalidades. 

CAPITULO - IV -  

DA ASSEMBLÉIA GLMAL  

ARTIGO 202  - A assembleia geral será composta por todos os socios -
quites com a tesouraria, maiores,s de vinte e um (21) anos. 
Reunir-se-ão ordinariamente no mes de j.ameiro de cada a 

no, com o fim= de eleger e empossar o conselho DeliberatiVo. 
ARTIGO 212  - A assembleia geral será convocada pela diretoria, por in 

terinedio de impressos, ou avisos públicos, com anteceder 
cia de três (3) dias. 

ARTIGO 222  - A assembléia geral reunir-se-á e deliberará com uma só / 
convocação, com cliüllquer numero. 

ARTIGO 232  - A sessão de assembleia geral, será sempre aberta pelo pre 
sidente do clube, ou seu substituto legal, que solicitaa 
aos socios presentes, a indicação do nome de quem  devera 

presidi-la . 1ste por sua vez, escolhera um sócio como secretario e / 
pedirá a assembleia que indique dois escrutinadores, quando se fizer, 
a apuração da eleição do conselho deliberativo. 

ARTIGO 242  - A ata de assembleia geral,'será assinada pelo Presidente 
Secretário e escrutinadores. 

ARTIGO 252 — Ao proceder—se a eleição por voto secreto, será feita a 
chamada dos socios, por ordem de assinatura do livro de 
presença, os quais irão colocar na urna as...chapas com os 

nomes votados. 

g) 
ta. 



§ 12  - Serão eleitos para o conselho deliberááivo, os vinte socios 
que obtiveram a maioria de votos, e serão considerados su- 
plentes os dez menos votados, escolhidos pela prioridade da 

matricula em caso de empate. 
§ 22  - A assembleia geral funcionará com votos de presença, salvo/ 

Procuração devidamente e legalmente outorgada a outro sócio. 
32  - A eleição do Conselho Deliberativo, podera ser feita por acla 

mação, quando assim entender a assembleia. 	- 

As decisões da assembleia serão tomadas por maioria / 
simples de votos. 

ARTIGO 272  - Após a apuração o presidente da assemblóia geral, pró 
clmará os eleitos, que se considerarão desde logo em- 
possados, extinguindo-se neste momento o mandato 	do 

Conselho anterior. 

ARTIGO 282 - Alem da finalidade expressa no artigo 202, a Assembió 
ia geraltem poderes para distituir por motivos .plena- 
mente justificados, o Conselho Deliberativo,' resolver 

sobre a dissolução do clube, devendo entretanto , ser expressamen 
te convocada para este fim pela diretoria, ou a requirimento assi-
nado por trinta (30) sócios quites com a tesouraria do clube. 

Único - Para os fins; 	contantes destes artigos, a Assembleia Geral 
não poderá deliberar sem a presença de dois terços dos / 
socios quites com a tesouraria do clube. 

CAPITUL_O -V-

DO CONSELHO DELIBERATIVO  

ARTIGO 292  - O conselho Deliberativo, composto de dez membros efe- 
tivos e cinco suplentes, maiores de .vinte e um (21) / 
anos, eleitor pela assembleia geral e orgão soberano/ 

do clube e representa a manifestação coletiva dos socios. 

12  - O Conselho Deliberativo, será constituido de 1/3 (um terço) 
de sócios contribuintes. 

§22  - Pelo menos dois terços dos membros do Conselho devem ser / 
brasileil..os natos ou naturalizados. 

As vagas que se derem por qualquer motivo, na vigência do / 
mandato, serão preenchidas pelos suplentes na ordem de vota 
cão. 

ARTIGO 302  - O conselho Deliberativo, reunir-se-a ordinariamente / 
convocado pela diretoria, dent3;o de quinze. (15) dias' 

apos a sua eleição pela assembleia geral para a eleição 
do presidente 12  e 22  vice-presidentes, bem como o-Conselho Fiscal 
e uma semana apos para empossar estes poderes e tomar conhecimento 
do relatória e contas apresentadas pela diretoria quq terminou o 
mandato respectivo e ainda o parecer do Conselho 
§12  - Depois de esgotada a matéria da "Ordem do dia", o Conselho 

Deliberativo, por proposta de um de seus membros, que será 
aprovado pela maioria, poderá tomar qualquer outro assunto 
cio interesse ao clube. 

522 	O Conselho Deliberativo deverá ser convocado pela Dirréoria, 
com a antecedencia mínima de três (3) clima' por meio de im-
pressos ou avisos impressos mediante recibo. 

ARTIGO 312  - A reunião do conselho Deliberativo será sempre aberta 
pelo presidente do clube ou seu substituto legal, que 
solicitara aos socios presentes a indicação do conse-

lheiro que deverá presidi-la. Êste por sua vez escllherá um membro 
para secretário, e havendo eleição pedira ao Conselho Deliberativo 
que indique dois (2) eserutinadores para a apuração da mesma-, 

ARTIGO 700  - O Conselho Deliberativo, funcionara na hora marcada / 
com a maioria de seus membros e meia hora depois, em 
em segunda convocação com o mínimo de cinco 5 membros. 

ARTIGO 262 

3- - 

/ 



ARTIGO 332  - As resoluções cio Conselho Deliberativo, serão tomadas 
por maioria de votos de suus membros presentes. 

ARTIGO 342  - As eleições para o cargo de Diretoria e conselho Fis- 
cal, serão feitas por escrutinio secreto, sendo elei- 
tos os que obtiverem a maioria de votos. Os casos de/ 

empate serão resolvidos por novo escrutinio, no qual;  se se votará,
nos nomes empatados. A prioridade de matricula de sócio decidira -
em caso de novo empate. 
§ Único - A eleição -bambem poderá ser feita por aclamaçãp, se assim 

entender a maioria do Conselho Deliberativo. 

ARTIGO 352  - Ao proceder-se a eleição, será feita a chamada dos / 
presentes pelo secretario, por ordem de assinatura do 
livro de presença os juadis irão depositar na urna as 

respectivas cedulas. 
ARTIGO 362  - A ata do Conselho Deliberativo, será assinda pelo pre 

siden*e da mesa e respectivo secretario, bem como pe-
los seus ecrutinadores, quando houver eleiçoes. 

ARTIGO 372 - As reuniões extraordinárias do Conselho Deliberativo/ 
serão convocadas pela diretoria, sempre que se tornem 
necessarias, podendo entretanto partir de pelo menos 

trinta (30) socios quites com a tesouraria, ou da maioria dos con-
selheiros. 

ARTIGO 382  - São atribuições do Conselho Deliberativo: 
a) - Aprovar a feforma dos estatutos sociais do clube. 
b) - Eleger e empossar a diretoria e o conselho Fiscal,bem 

como preencher as vagas que se derem durante o ano so 
cial. 

c) - Resolver sobre os casos omissos. 

d) - Aprova± a receita e despesa anual do clube. 
e) - Fixar anuâlmente o valor da joia emensalidade. 

- Cumprir e fazer cumprir as leis, regulamentos e deci-
sões de entidades'Eluperiores. 

- Administrar o clube em caso de demissão coletiva da / 
diretoria e providenciar para eleger e empossar a no-
va diretoria. 

ARTIGO 392  - O Conselho Deliberativo, tem atribuições para distitu 
ir a diretoria, quando em sessão especialmente convo- 
cada e em presença da maioria dos seus membros, julgar 

que ela não desempenha as suas funções de acordo com os estatutos/ 
e regulamentos do clube, contrariando seus interesses c traindo o 
mandato que lhes foi autorgado. 	,•• 

CAPITULO -VI- 

DA DIRETORIA  
ARTIGO 402  - O clube será administrado por uma diretoria composta, 

exclusivamente por brasileiros natos ou naturalizados 
e eleita anualmente na forma do art.302  destes estatu 
tos. 

ARTIGO 412  - A diretoria compõe-se de : Presidente 12  e 22 'ice-Pre 
sidente l l2  e 22 Tesoureiros, 12  e 22  Secretários, Di--
retor de esportes e Supervisor. 

§ Único - Alem dos cargos acima, o presidente poderá nomear um pro-
curador geral e um ou mais oradores os quais poderão tomar 
parte das reuniões da diretoria, desde que convidados pe-
lo presidente e sem direito a voto. 

ARTIGO 422  - Dos membros constantes do artigo anterior, serão elei- 
tos apenas o presidente e 12 e 22 vice-Presidentes, / 
sendo que os demais cargos nomeados pelo Presidente. 

g) 



ARTIGO i39  - A Diretoria administrará o clube do acOrdo com os esta 
tutos e com as leis e regulamentos das entidades supe-
riores. 

ARTIGO 442 - À diretoria compete administrar e superintender os tra 
balhos e bens do clube, nomear comissões e prõmover por 
todos os meios o seus engrandecimento, e mais: 

a) - Orçar, autorizar e regular as despesas e receitas do / 
clube. 

b) - Organizar os departaments esportivos, sempre de' acordo 
com as leis e regulamentos das entidades superiores. 

c) - Decidir sobre as propostas de admissão de sócios. 
d) - Organizar e modificar os regulamentos internos, sempre 

que houver necessidade. 
'e) - Apresentar ao Conselho Deliberativo um relatório comple 

to de sua gestão submetendo-o preliminarmente ao Conse 
lho Fiscal, que deve examina-lo devidamente lavrando o 
seu parecer, que será discutido e votado pelo Conselho 
Deliberativo., juntamente com o relatório e prestação / 
de contas. 

f) - Apresentar ao Conselho Deliberativo o nome dos sócios, 

j) 

1) 

ARTIGO 452  

ARTIGO 462  

ARTIGO 472  

ARTIGO 482  

ARTIGO 492  

ou pessoas estranhas ao clube que mereçam o titulo de 
sócio benemerito ou honorário. 
Repreender e suspender,eliminar ou expulsar toso e qual 
quer sócio que mereça tais penas. 

h) - Conceder licença aos seus membros quando por motivo / 
justificado ate o maximo tres (3) meses. 

i) - Reunir-se ordinariamente uma vez por semana e extraor- 

de caráter sigiloso: 
- Cumprir e fazer cumprir as decisões e leis e regulamen 

tos emanados do Conselho Deliberativo ou entidades su7- 
periores. 

- As resoluções da Diretária serio tomadas por maimuia / 
de votos dos membros presentes as sessões. 

- A Diretoria está legalmente constItuida com a presença 
de quatro (4) de seus membros. 

- A Diretoria deverá prestar todos os serviços e esclare 
cimentos e exames de livros ao Conselho !'iscal,Facultan  
do-lhe todos os documentos a fim de que o mesmo possa/-
bem cumprir com suas atribuições. 

- Todas as resoluções da Diretoria deverão constar na ros 
pectiva ata que deverá ser assinada" pelo presidente e-
pelo secretario, devendo todos os membros presentes as-
sinar o livro de presença. 

- Será observada a seguinte ordem dos trabalhos 

a) - Leitura e discussão da ata anteiror. 
b) - Leitura do expediente. 
c) Assuntos a serem tratados. 

dinariamente sempre que for necessário. Neste último / 
caso, por convocação ou solicitação assinada por dois-
terços dos membros. 

- Guardar sigilo dos assuntos tratados quando em sessão, 

da Direto 

§ 12  - O presidente eleito por ocasião de sua posso, deverá apreses 
tar ao Conselho Deliberativo a relaTção dos demais membros da 
Diretoria, os quais considerar-se-ão desde logo empossados. 

-§ 22  - A renuncia do presidente implica na renuncia dos membros de 
sua nomeação, entretanto deverão aguardar em seus postos 	a 
nomeação dos substitutos. 



ARTIGO 502  - Perderá o direito do cargo o membro da diretoria que: 
a) - Uma vez eleito ou nomeado o notificado não entrar no / 

e 	. exercido dentro do trinta (30) dias contados da data 
do aviso salvo motivo justificado. 

b) - Sem motivo justificado faltar a cinco 5) reuniÕes con 
secutivas uma vez que prevenido por oficio após a qua7 
ta falta. 

c) Demostrar incompetência ou cometer grave da-regularidade 
e 	. no exercicmo de seu cargo. 

TÍTULO - 1- 	DO PRESIDENTE  

ARTIGO 512  - Compete ao presidente que e poder executivo do clube: 

a) -7- Executa± os atos administrativos, mediante-autorização 
escrita, sucessivamente numerada, ainda que tenham ca-, rater reservado, sobretudo repercutirem seus efeitos / 
na posição financeira das obrigações sociais. 

b) - Assumir a iniciativa exclusiva da divulgação dos atos/ 
administrativos do clube. 

c) - Convocar e presidir todas as sessões da Diretoria, com 
direito apenas ao voto de desempate. 

d) - Abrir as sessões de assembleia geral e do Conselho De-
liberativo, solicitando a seguir que aqueles poderes / 
indiquem um presidente para os respectivos trabalhos. 

e) - Representar o clube em suas relações externas e em jui 
zo podendo -bambem designar outro representante. 

f) - Assinar toda a correspondencia dirigida a entidade su-
periores. 

g) - Prestar a Diretoria, Conselho Fiscal e Concelho Delibe-
rativo e Assembleia geral as informaç3es que lhe forem 
solicitadas. 

h) - jubricar todos os livros da secretãria o Tesouraria. 
i) - Proclamar os resultados da deliberação tomada em sessão 

e assinar com o secretário a ata dos trabalhos, depois 
de ar3rovada. 

j) - Sancionar com sua rubrica, todos os documentos de des-
pesas autorizadas e a autorizar. 

dl) - Assinar com o secretário e tesoureiro as despesas, os 
diplomas,contratos,procurações e demais papeis que im-
pórtam responsabilidades. 

m) - Passar a presiencia a seu substituto legal quando esti 
ver impedido de exercer o cargo, por qttalquer motivo.- 

n) - Resolver "Ad referendum 	da Diretoria os assuntos ur-
o-entese 

TÍTULO -II- 	DO 11  VICE-PRESIDENTE 

ARTIGO 522  - Ao Vice-Presidente compete: 
a) - Substituir 9.presidente em seus impedimentos(necessarios) 

digo temporario. 
b) - Auxiliar o presidente no que for necessçtnio. 

ARTIGO 532  - Ao 22  Vice-Presidente compete: 
a) - Substituir o 12  Vice-Presidente em seus impedimentos. 
b) - Substituir o presidente no impedimento deste e do l2vice. 
c) - Auxild_ar o presidente no que for necessário. 

ARTIGO 542 - Ao 12  Secretário compete: 
a) . Superintender os serviços gerais da secretaria. 

h) — Redigir as atas das sessões da Diretoria e assiná-las / 
juntamente com o presidente. 



Organizar e assinar com presidente, quando TOr necessãrio 
a cerresondncia e notas oficiais do clube as quais devem 
ser nulAcradas,datadas o arquivadas as suas cópias em pas- 
tas especiais. 
Organizar e ter 0.2 boa. ordem o arquivo do clube. 
Proceder em sessões a leitura da ata c do expediente. 

Receber toda a correspondência do clube, providenciando 
junto ao presidente sobre seu ponto despachado. 

Requisitar ao tesoureiro sobre o seu ponto despaChado. 

e) 

) 
h) - Ter em boa ordem e sob sua guarda a biblioteca do clube,/ 

atribuições que poderá confiar ao x29 secretario. 

i) Apresentar a Diretoria no fim da gestão, um demostrqtivo, 
do movimento da secretaria, para a organização do relató-
rio anual. , --Comunicar aos novos sócios a sua admissão dentro do prazo 
de oito (e) dias. 

1) - Assinar com o presidente e Tesoureiro os diplomas conferi 
dos pelo clube. 

m) - Substituir o Presidente no impedimento dôste,do 12 e/ 00 
vice-Preàldentes. 

n) - Enviar os diplomas as entidades duperiores,impressos e a 
clubes coirmãos a comunicação da eleição e posse, com os/ 
respectivos nomes da nova iiiretoria. 

Ao 22  Secretário compete: 
Ter a seu cargo a escrituração do livro de matriculas dos 
sociosz  fornecendo ao tesoureiro os dados relativos 	as 
admissoes,licenças,eliminaç5es,readmiç3es, e mudanças do/.  
categoria que se verificarem. 

b) - Auxiliar o l2  secretario no que for necessário e-substitui 
lo nos seus impedimentos. 

T ITULO - III - 	DOS TESOUREIROS  

ARTIGO 562- Ao 12  Tesoureiro compete: 
a) - Superintender os serviços gerais da tesouraria. 
b) - Ter em boa ordem e feita com clareza a escrituração do clii 

be, de maneira que possa fazer fó em juizo e fora dele. " 
c) - Arrecadar a receita geral do clube. 
d) - Fazer todos os pagamentos gerais do clube, mediante docu-

mentação rubricada pelo presidente. 
e) - Apresentar trimestralmonte,à Diretoria,9 balancete do cai 

xa e no fim da gestão o balanço anual é os respectivos 7 
demostrativos de contas,receitas e despesas juntamente com 
o relatório da. Diretoriw, aos orgâos competentes. 

f) - Organizar e apresentar em mssão da Diretoria, para os devi 
dos fins uma relgão dos sócios em atrazo. 

g) - Dirigir a fiscalização das portas e portões nos dias de 
festividades,e competições esportivas. 

4.11) - Assinar com o presidente os cheques .bancários, bem como 
documentos referentes ao seu catgo. 

i) - Facilitar em tudo que for necessário aos membros do Conce 
lho Fiscal, para que possam desempenhar suas funções a 7 
contento. 

- Propor a Diretoria as medidas que julgar convimientes pa-
ra facilitar a arrecadação e aumentar a renda do clube. 

- Recolher a um estabelicimento bancário as quantias superi 
ores a(100,00 ) cem cruzeiros. 

m) - Substituir transitoriamente o presidente na falta de outros 
substitutos. 

j)

/  

a) -

e) 

ARTIGO 552- 
a) - 

1) 



ARTIGO 572 - A tesouraria adotará para sua contabilidade, as normas 
que forem adotadas pela liga BentoGonçalvesnse de l''ute 
bol. 

ARTIGO 582  - O Tesoureiro, sendo depositário dos haveres do clube,/ 
respondera civilmente de acordo com a lei. 

ARTIGO 592  - Ao 22  Tesoureiro compete : 	
1\\\ .A a) - Substituir o 12 Tesoureiro no impedimento deste. 

b) - Auxiliar o 12 Tosuureiro no que fôr necessário. 

CAPITULO  - IV -  

DO DIRETOR DE ESPORTES  

ARTIGO 602  - Ao Diretor de es,)ortes compete: 
a) - Fiscalizar e superintender as atividades do diretor tó 

enjoo. 
b) - Programar e acertar excrugies jogos e passeios. 
c) 	Requisitar do Presidente o material esportivo necessá- 

rio. 
ARTIGO 612  - Ao Supervisor compete: 

a) - Acompanhar o clube em suas excruçOes. 
b) - Manter contato e ligação entre atletas,preparadoresl di 

retor de esportes e a Diretoria. 
c) - Solicitar ao diretor de esportes o material esportivo/ 

necerisario. 
d) - Comunicar ao diretor de esportes e a diretoria as fal-

tas cometidasi por atletas ou diretor técnico °e propor 
as penalidades diciplinares que julgar conveniente. 

CAPITULO - VII - 

DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 622  - Ao conselho Fiscal, serão eleitos pelo Conselho Delibe 
rativo os três e)- ou mais votados, sendo todos brasi-
leiros natos ou naturalizados. 

ARTIGO 632  - O Conselho Fiscal será eleito anualmente, juntamente 
com a Diretoria. 

ARTIGO 642  - Ao conselho Fiscal compete: 
a) - Fiscalizar a contabilidade da tesouraria e os atos ad-

ministratiyos que se relacionem com as finanças do clu 
be. 

b) - Comunicar ao conselho Deliberativo l para os devidos fins 
qualquer irregularidade encotrada na gestão financeira 
do clube. 

e) - Examinar em qualquer época, sempre que julgar necessá-
rio o estado do livro caixa e da escrituração do clube. 

d) - Dar parecer sobre o balanço e prestação de contas do / 
relatório anual cia diretoria apresentado ao Conselho -
Deliberativo devendo ser vogado,relatório e parecer, e 
discutido comunmente. 

Único - Para cumprimento no -úispOsto na letra"C" do presente arti 
go, serio franqueados ao conselho fisêal os livros e doeu 
mentos que forem requisitados. 

CAPITULO - VIII - 

DO PATRIMÔNIO 

ARTIGO 652  - O pattimôni9 do clube é constituido pelo valores e ti-
ti los de credito que arrecadar ou acumular; pelos belis 
moveis e imoveis que possue ou venha a possuir. 



§ único - Nenhuma alienação ou grave poderá ser levada a efeito so 
bre este patrimônio, sem que haja uma próvia relação noá 
orgãos competentes para autorizar ou decidir na forma / 
prevista por estes estatutos. 

ARTIGO 662  - No caso de dissolução do clube, depois de saldadas as 
suas dividas os bens móveis e im(Sveis, valores e titu 
los, enfim todo o patrimônio será doado a outras entT 
dados assistenciais e filantrópicas ou de auxilio 	a 
necessitados. 

CAPITULO IX -- 

- ARTIGO 672 	O clube poder4 ser dissolvido por motivos dc,dificul- 
dades'insperave'iã, por deliberação de urna assembleia 
geral extraordinariamen2b convocada para este fim e / 
composta pelo menos por dois terços dos socios quites 

com .a tesouraria de acordo_com. °A único do artigo 282. 

§ único - Em caso de dissolução da sociedade, a Diretoria que esti 
e ver em exercício, assumira as funções de liquidatária, 7 

com as responsabilidades decorrentes deste cargo. 
, 

ARTIGO 682 - O clUbe devera festejar condignamente seu aniversário 
sempre qua possivel a juizo da diretoria. 

ARTIGO 692  - Qualquer dependência do clube nodera ser cedida a ou-
tras,entidades mediante condições estabelicidaEl. pela 
diretoria reservando-se o ingresso aos socios quites. 

ARTISO 70r- Os sócios não respondem pelas obrigações contraídas / 
pelo clube sendo apenas responsavel pela joia l mensali- _ 
dades e subscrição ou compromissos que ténham assumi-
do. 

ARTIGO 712  - Havera um regulamento interno especial para os diver-
sos departamentos esportivos elaborados pela diretoria 
obedecendo as disposiç3es que emanarem de entidades / 
superiores. •• 

ARTIGO 722  - Todo o material de expediente do clube, excetuando-se o 
de uso interno devera ter impresso o nome do clube -
data.de fundação e sua qualidade de filiada a entidade 
superior. 

ARTIGO 732 - O clube deverá publicar dentro do 12  trimestre do ano 
imediato o relatório anual de suas atividades. 

ARTIGO 742  - As funções da direção do clube não poderão de modo al 
gum ser remuneradas. 

ARTIGO 752 - Fica expressamente proibido ceder as dependôneias do/ 
clube para realizações de reuniões políticas. 

ARTIGO 762 - Nas dependências do clube serão permitidas os jogos -
recreativos, sendo taxativamente proibidos os jogos / 
vedados pela lei, ficando aos associados trans1;resso-
res deste artigo sujeitos a penalidades estatuarias. 

ARTIGO 772 - Os estatutos são reformáveis por deliberação de assem 
biela geral dos socios, por maiuria de votos simples, 
(ou por 2/3 dos associados),( ou por 1/3 dos associa-
dos)- por maioria simples de votos. 

ARTIGO 782 	Os presentes estatutos entratão em vigor na data de / 
sua publicação, revogando-se as disposições ém contra. 
rio. 
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CERTIFICO qUe os-  presentes Estatutos 
foram regis.trados sob, n2 171, fls. 130v/1, livro 
'A-2, do Registro Civil 'de Pessoas Jurídicas, nesta 
datao" por Extratdo » • 

B.Gonçalves, 10 de outubro de 1972 

Suboficial 



SOCIEDADE EDUCATIVA E CULTURAL 

SÃO VALENTIM - BENTO GONÇALVES - RS 

ATA N°01/2003 
Aos quatorze dias do m És de fevereiro de 

2003, à:-3 vinte horas, realizou-se , em sua sede social 
localizada em S Valentim. a reuni a:> do posso do novo 
presidente eleito da Sociedade Educativa .e Cultural 
Canarinho registrada sob o Na 171 , folhas 130 vil do 
livro Al2. Juntamente com o presidente tomou posse a 
nova diretoria conforme segue: 

Presidente 	 Ronaldo Postal 

1a Vice Presidente 	 Nadir Lunelli 

2' Vice Presidente 	 Jos e P á- tile 

Diretor de Esportes 	 Plínio Lunelli 

Diretor Técnico 	 S égio Sc-arlon 

1° ..$)ecret=a-io 	 Adriano. Postal 
2° Secret ário 	 Daniel Scarton 

1aresoureiro 	 Leandro Dall'C.)glio 

2° Tesoureiro 	 Roberto Lunelli 

Supervisores 	 Ant&ilo Fronza 
Leonir Lunelli 

Departamento de promoçCes.... 	Ficagna 
Niltoni3rigoni 

Conselho Deliberatvo 	 Luis de Costa 
AndréBregalda 
Amadeu Bielski 
Gilberto Postal 

VValciern-ar Coser 
Vitalino Dall'Oglio 

Conselho Fiscal  • 	 Valte-r Dall'Oglio 
Sé-gio Coser 

João 1-racalossi 
Juares Munari 
Rafael Ron-ian 

São Valentim o Fone: 458-1470 • 95700-000 • Bento Gonçalves • RS 4. CNPJ: 89 805 436/0001-61 
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SOCIEDADE EDUCATIVA E CULTURAL 

SÃO VALENTIM - BENTO GONÇALVES - RS 

Aproveitando a oportunidade o presidente 
1--onalclo Postal Colocou  a nocossidade de uni 	da 
sociedade para alcançar os objetivos da mesma. 
Também foram discutidos assuntos referentes ao 
funcionamento das atividades rotineiras. Sem mais nada 
a acrescentar o presidente solicitou que eu lavrasse 
esta ata que segue assinada por mim, pelo presidente e 
demais presentes a esta reuni ã"c) 

Bento Gonclves 14 de março de 2003 

.4q444.9.. 
A riano F'o tal (se -re11.- áio) 

Ronaldo Postal (presidente) 

( 

São Valentim • Fone: 458-1470 • 95700-000 • Bento Gonçalves • RS • CNPJ: 89 805 436/0001-61 
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Certidao Negativa de Debito 	 Página 1 de 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 005002004-19022010 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO:  

CNPJ: 89.805.436/0001-61 
NOME: SOCIEDADE EDUCATIVA E CULTURAL CANARINHO DE S VALENTIM 
ENDERECO: LOCALIDADE DE SAO VALENTIM, S/N 
BAIRRO OU DISTRITO: SAO VALENTIM 
MUNICIPIO: BENTO GONCALVES 
ESTADO: RS 
CEP: 95700-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO:  

QUAISQUER DAQUELAS 	PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISA() TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 10 DE FEVEREIRO DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 10/05/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 10/02/04 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

4 	. 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -„. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
89.805.436/0001-61 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
DATA DE ABERTURA 
08/09/1982 

NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE EDUCATIVA E CULTURAL CANARINHO DE S VALENTIM 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
LA SAO VALENTIM 

NÚMERO 
S N 

COMPLEMENTO 

CEP 
95.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SEXTO 

MUNICÍPIO 
BENTO GONCALVES 

UF 
RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/08/1999 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.******. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***li... 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 10/02/2004 às 14:38:52 (data e hora de Brasília). 

.10.1 1,1•11•114 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  10/02/04 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Parecer n° 92 
Processo n° 141/2004 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 
parecer desta Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei n° 053, de 29 de abril de 
2004. o qual Autoriza o Município a firmar convênio com a Sociedade 
Educativa e Cultural Canarinho de São Valentin. 

O presente Projeto de Lei vem acompanhado da 
documentação necessária para tramitação, prevista na legislação municipal e 
Constituição Federal e apresenta a rubrica do orçamento vigente. 

Desta feita, esta Assessoria entende que o Projeto 
possui condições para tramitação e votação. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos dez dias do mês de maio 
de dois mil C quatro. 

    

    

MOD. CM-28 



A COMI S.A0 
CPN 

SALA FERNA‘MO 

Secreta i Q ral 

FLS Nº 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
AMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Vereador V NEI TESSER 
ice—Pr dente 

E 	BO Vereadd 

PARECER: 

Processo Nº: 141/2004 

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIR—

MAR CONVÊNIO COM A SOCIEDADE EDUCA—

TIVA E CULTURAL CANARINHO DE SÃO VA—

LENTIN— 

Parecer 	FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da 
Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, após procederem a análise 
do processo 141/2004, que AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR 
CONVÊNIO COM A SOCIEDADE EDUCATIVA E CULTURAL 
CANARINHO DE SÃO VALENTIM, são de parecer favorável a sua aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2004. 

Vereador L 	 ENATTI 
Membro Efetivo 

Presidente 

20 Bis. 50x1 03/2001 



20 Bis. 50x1 - 03/2001 

Processo Nº: 141/ 004 

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATOR: Vereador 

PARECER:  

ASSUNTO: AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIR—
MAR CONVÊNIO COM A SOCIEDADE EDUCA—
TIVA E CULTURAL CANARINHO DE SÃO VA—
LENTIN— 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
AMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Parecer CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, ao 
analisar o Processo n° 141/2004, o qual Autoriza o Município a .firmar convênio com a 
Sociedade Educativa e Cultural Canarinho de São Valentin, exara o seguinte parecer: 

O presente Projeto de Lei. conforme exposição de motivos, visa 
conceder auxílio para parceria nas despesas com obras de suas praças esportivas. 

O Projeto apresenta a devida contrapartida da entidade beneficiada 
e aponta a rubrica do orçamento vigente. 

Desta forma. o Projeto atende a técnica legislativa, cabendo ao 
Soberano Plenário a análise da qucH ão de conveniência e oportunidade. 

É ‘.) partseer. 

Sala da Sessões, aos dei dias do mês de maio de dois mil e 
quatro. 

Vereado MARIO BARDO 
P vsi(Iente 

ge. 

Veread ) DE PA RI 
iy) 

A OMISSA° 	... • 

......„( ... 

SALA FERS,...ANDO 

. ...... 

Secretá 
............... 

ral 

FLS Nº 
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